
  

CONTRATO Nº 12/2025

Processo nº 00232.002778/2024-13

  

Unidade Gestora: DL

  

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL E
O INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA,
APRENDIZAGEM E CULTURA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO,
CONTRATAÇÃO, CAPACITAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO
EDISPONIBILIZAÇÃO DE JOVEM
APRENDIZ NO ÂMBITO DO CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO
DISTRITO FEDERAL - COREN-DF.            

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL – COREN-DF, entidade fiscalizadora do
exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SRTV/Sul, Quadra 701, Bloco I, Edifício
Palácio da Imprensa, 5º e 6º andar, Brasília – DF, CNPJ nº 03.875.295/0001-38, representado, neste ato, por seu
Presidente Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, enfermeiro, portadora da carteira COREN/DF nº
135645-ENF, inscrito no CPF sob o nº 037.605.956-77, e por sua Tesoureira Sra. Valda Maria Costa Fumeiro,
brasileira, técnica de enfermagem, portadora da carteira profissional COREN/DF nº 85107-TEC, inscrito no CPF
sob o nº 524.169.331-91, doravante denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA,
APRENDIZAGEM E CULTURA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.595.331/0001-38, sediado na Avenida 85, nº
160, Quadra 17, Lote 20, Edifício Laila Kalluf, Setor Sul, Goiânia - GO, CEP: 74080-010, doravante
designado CONTRATADA, neste ato representada por  Sr. Valdinei Valério da Silva , representante legal,  CPF nº
669.061.649-53 , de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Ata de Assembleia Geral
Extraordinária, tendo em vista o que consta no Processo Coren-DF nº 00232.002778/2024-13 e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de prestação de serviço comum, por meio de entidade sem
fins lucrativos, inscrita e aprovada no Cadastro Nacional de Aprendizagem, com capacidade técnica e
administrativa e que tenha por objeto a assistência ao jovem aprendiz e a educação profissional, para recrutar,
selecionar, contratar, capacitar e encaminhar 02 (dois) jovens aprendizes ao Conselho Regional de Enfermagem



do Distrito Federal – Coren-DF, nos termos da tabela abaixo e conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

VALOR
TOTAL

(60
MESES)

1

Prestação de serviço
de
recrutamento, seleção,
contratação,  
capacitação,

10014 Serviço 02 R$ 1.625,83 R$
3.251,66

R$
39.019,92

R$
195.099,60

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da licitação;

1.2.3. A proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência vigência dos contratos decorrentes da referida ata será de 60 (sessenta)
meses, contados da data de assinatura, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  O valor total da contratação é de R$ 195.099,60 (cento e noventa e cinco mil, noventa e nove
reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.



4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária:
6.2.2.1.1.01.33.90.037.004 - Contratação de Mão-de-obra de Aprendiz, Nota de Empenho nº
182 de 30/06/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 14.133/2021 e
demais normas pertinentes, são obrigações da contratada:

6.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

6.1.2. Designar preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

6.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto do contrato poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

6.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
( art. 137, II ).

6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

6.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

6.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

6.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

6.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.



6.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

6.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).

6.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único).

6.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

6.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.16. Assumir a responsabilidade legal e trabalhista do aprendiz perante a CLT e o Estatuto da
Criança e do Adolescente, obrigando-se a efetuar o pagamento integral não inferior a 1/2 (meio) salário
mínimo nacional, benefícios legais, tributos, encargos e outras despesas diretas até o 05 (quinto) dia útil de
cada mês.

6.1.17. Selecionar os adolescentes matriculados em programas de aprendizagem por ele
promovidos para os fins previstos, observando a reserva de pelo menos 5% das vagas para pessoas com
deficiência.

6.1.18. Executar todas as obrigações trabalhistas referentes aos adolescentes aprendizes.

6.1.19. Garantir locais favoráveis e meios didáticos apropriados ao programa de aprendizagem e ao
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do adolescente aprendiz.

6.1.20. Assegurar a compatibilidade de horários para a participação do adolescente no Programa
Adolescente Aprendiz e no programa de aprendizagem, sem prejuízo da frequência ao ensino regular.

6.1.21. Acompanhar as atividades e o desempenho pedagógico do adolescente aprendiz, em
relação ao programa de aprendizagem e ao ensino regular.

6.1.22. Promover a avaliação periódica do adolescente aprendiz, no tocante ao programa de
aprendizagem.

6.1.23. Expedir Certificado de Qualificação Profissional em nome do adolescente, após a conclusão
do programa de aprendizagem com aproveitamento satisfatório, e outros documentos que se fizerem
necessários, em especial os necessários às atividades escolares.

6.1.24. Encaminhar à Contratante, os adolescentes/jovens cadastrados e interessados nas
oportunidades de aprendizagem.

6.1.25. Formalizar o Contrato de Aprendizagem, incluindo: - esclarecimentos aos pais ou
responsáveis do adolescente/jovem; - esclarecimentos ao adolescente/jovem aprendiz.

6.1.26. Assegurar ao aprendiz os seguintes direitos e benefícios previstos nos artigos da CLT que
tratam do Contrato de aprendizagem:

a) Registro e anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b) Garantia do salário, salvo condição mais favorável;

c) Férias de 30 dias, observados os termos da legislação aplicável, especialmente a IN 146, de
25 de julho de 2018; e

d) Contrato de aprendizagem com duração máxima de até dois anos.

6.1.27. Manter programa de aprendizagem, desenvolvido por meio de atividades teóricas
relacionadas às atividades práticas desenvolvidas nas dependências da Contratante, contendo os objetivos
do curso, conteúdos a serem ministrados e a carga horária.



6.1.28. Executar os programas de aprendizagem, ministrando os conteúdos teóricos, garantindo a
articulação e complementaridade entre a aprendizagem teórica e prática, acompanhando a execução das
atividades práticas no âmbito da Contratante.

6.1.29. Manter mecanismos de acompanhamento, avaliação e certificação do aprendizado.

6.1.30. Manter mecanismos para propiciar a permanência dos aprendizes no mercado de trabalho
após o término do contrato de aprendizagem.

6.1.31. Fornecer a cada adolescente/jovem o vale-transporte correspondente ao deslocamento
entre sua residência e local de aprendizagem teórica e prática, na estrita quantidade de dias úteis previstos
em cada mês, bem como realizar o respectivo desconto conforme a previsão legal.

6.1.32. Manter devidamente atualizadas e em compatibilidade com as obrigações assumidas,
durante toda a vigência do contrato, todas as condições de regularidade jurídico-fiscal e de qualificação
técnica exigidas para a contratação.

6.1.33. Ter por objetivo a assistência ao aprendiz e a educação profissional como entidade sem fins
lucrativos que, dentre suas finalidades estatutárias, contemple a assistência ao aprendiz e a educação
profissional, na forma do § 1º, do art. 90, da Lei nº 8.069/1990.

6.1.34. Possuir equipe técnica pluridisciplinar com formação específica para tratar de assuntos
relacionados à aprendizagem, composta por profissionais das áreas de pedagogia e assistência social para
acompanhar os adolescentes durante a realização do programa de aprendizagem e visitas técnicas para
acompanhamento no ambiente do trabalho, escolar e familiar.

6.1.35. Comprovar a validação/homologação do seu Programa de Aprendizagem junto ao Ministério
do Trabalho e Previdência - MTP.

6.1.36. O contratado deverá apresentar e encaminhar ao Coren-DF, quando do ingresso dos
aprendizes, os seguintes documentos:

a) Contrato de trabalho;

b) Registro de empregados (menor aprendiz);

c) Comprovante de matrícula no curso de aprendizagem;

d) Carteira de trabalho e previdência social – CTPS, devidamente assinada pelo Licitante
Vencedor;

e) Cópia do RG e CPF do aprendiz;

f) Cópia do RG e CPF do responsável legal;

g) Comprovante de residência;

h) Comprovante de cadastramento do menor aprendiz no regime do PIS/PASEP;

i) Atestado de saúde ocupacional – ASO admissional; e

j) Relatório pedagógico.

6.1.37. O contratado deverá apresentar, em caso de desligamento de aprendizes, os seguintes
documentos:

a) Termo de rescisão de contrato de trabalho com homologação;

b) Extrato do FGTS e da contribuição social, se for o caso, constando todos os recolhimentos
realizados;

c) Aviso prévio e pedido de demissão, se for necessário; e

d) Atestado de saúde ocupacional – ASO demissional.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº 14.133/2021 e
demais normas pertinentes, são obrigações do contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos.



7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução destas cláusulas, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.12. Cumprir a legislação vigente e aplicável no que lhe competir, em especial conferir atividades
práticas aos aprendizes contratados para preenchimento da cota legal a que está obrigada, bem como
observar eventuais disposições aplicáveis expressamente aos aprendizes, cumprindo também tais normas
coletivas.

7.1.13. Formalizar as oportunidades de aprendizagem em conjunto com a Contratada, atendendo as
condições definidas na Lei n.º 10.097/00, regulamentada pelo Decreto n. 9.579, de 22 de novembro de
2018, o qual foi atualizado pelo Decreto n. 11.061, de 4 de maio de 2022.

7.1.14. Receber os adolescentes/jovens interessados.

7.1.15. Proporcionar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica, propiciando atividades
práticas correlacionadas com os conteúdos teóricos previstos no programa de aprendizagem.

7.1.16. Oferecer a aprendizagem em ambientes adequados ao desenvolvimento dos programas de
aprendizagem, que apresentem condições de segurança e saúde, em conformidade com as regras do Art.
405 da CLT.

7.1.17. Designar um orientador para receber, acompanhar, orientar, esclarecer e estimular o
aprendiz durante o processo de aquisição de conhecimentos práticos, ou seja, dando suporte para a efetiva
aprendizagem.

7.1.18. Garantir a devida participação do aprendiz na atividade teórica, que deve ocorrer em
concomitância com as atividades práticas, para o efetivo cumprimento do programa de aprendizagem, sob
pena de desvirtuamento do programa. A ausência injustificada superior a 25% (vinte e cinco por cento) nas
atividades teóricas, que integram a jornada do aprendiz, ensejará na perda do Certificado de Qualificação
Profissional.

7.1.19. Colaborar com o monitoramento e avaliação do programa.

7.1.20. Garantir que o processo de transmissão de conhecimentos se faça metodicamente
organizado, em tarefas de complexidade progressiva, desenvolvidas no ambiente de trabalho.

7.1.21. Não atribuir ao aprendiz qualquer atividade que ultrapasse o limite da jornada diária.

7.1.22. Informar à Contratada, de imediato, sempre que identificada irregularidade na frequência
do aprendiz ao ensino regular, quando este estiver cursando o ensino obrigatório.



7.1.23. Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação do aprendiz,
fornecendo dados à Contratada, quando solicitado.

7.1.24. Informar e solicitar a manifestação expressa da Contratada, quando for identificada a
possibilidade de rescisão antecipada do Contrato de aprendizagem, de acordo com as hipóteses previstas
no Art. 433 da CLT.

7.1.25. Repassar à CONTRATADA o valor integral dos exames complementares, por aprendiz inscrito
no programa, em cumprimento a Norma Regulamentadora – NR 7.

8. CLÁUSULA OITAVA –  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

IV - Multa:

(1) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20
(vinte) dias.

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” de 2% (dois por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 20%
(vinte por cento) do valor da contratação.
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(5) Para infração descrita na alínea “b”, de 2% (dois por cento) a 20% (vinte por cento)
do valor da contratação.

 

(6) Para infrações descritas na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10 % (dez
por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

8.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

8.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

8.11. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

8.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE

9.1. As regras acerca do reajuste dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO CONTRATUAL

10.1. As hipóteses para extinção do contrato estão previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº
14.133/2021.

10.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

11.1. No interesse do Coren-DF, o quantitativo da contratação poderá ser acrescido ou suprimido nas
quantidades inicialmente previstas, com fundamento nos art. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021, respeitados os
limites impostos pela Lei.

11.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões legais que se fizerem necessários.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa do Contratante à continuidade do contrato.

12.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção
Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução
dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, conforme art. 92, §1º da Lei
nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

Brasília/DF,  01 de Julho de 2025
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